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NOTIFICAÇÃO DA PREPARAÇÃO E ARMAZENAGEM PARA COLOCAÇÃO NO MERCADO
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E GÉNEROS ALIMENTÍCIOS,
NO TERRITÓRIO DA REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
(Ao abrigo da al. a) do n.º 2 dos art.º 11.º da Portaria n.º 124/2020, de 13 de abril)
	Formulário da Notificação destinada aos Operadores que, no território da Região Autónoma da Madeira (RAM), preparem ou armazenem para colocação no mercado produtos vegetais ou produtos primários provenientes de espécies pecuárias, obtidos por produtores que tenham adotado a Produção Integrada e que pretendam utilizar referências à Produção Integrada na rotulagem, na publicidade ou nos documentos comerciais de acompanhamento destes produtos, ao abrigo do estabelecido na alínea a), do n.º 2, do artigo 11.º da Portaria n.º 124/2020, de 13 de abril.
	
	SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E PESCAS / DIREÇÃO REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL (SRAP/DRA)

	
	
	
(Registo de Entrada)


1. Tipo de Notificação: (Assinalar o tipo de notificação e indicar o ano civil a que se refere)
	☐
	1.1 Notificação da Adesão à Implementação da Produção Integrada (1)
	Ano:
	

	☐
	1.2 Renovação da Notificação (Anual)
	Ano:
	

	☐
	1.3 Alteração das Condições de Adesão (Sempre que se verifiquem alterações)
	Ano:
	

	☐
	1.4 Cancelamento da Adesão à Implementação da Produção Integrada
	Ano:
	


2. Âmbito da Notificação (Assinalar os produtos primários e/ou géneros alimentícios provenientes da Produção Integrada abrangidos):
2.1 Tipo de produtos primários (2), provenientes da Produção Integrada, preparados e ou armazenados pelo Operador:
	☐
	Produtos primários de origem vegetal
	☐
	Produtos primários de origem animal


(2) Por “Produtos Primários” deve entender-se: Na produção vegetal: os cereais, frutos, produtos hortícolas e plantas aromáticas e/ou medicinais obtidos na exploração e também os resultantes da colheita de produtos silvestres (incluindo cogumelos, bagas, etc.). Na produção animal inclui a criação de animais antes do abate, a ordenha e armazenamento de leite e a produção e recolha de ovos.
3. Identificação do operador da preparação e armazenagem de produtos provenientes da Produção Integrada:
3.1 Identificação do Operador:
	Tipo de Atividade
	- Preparação / Acondicionamento em Embalagens
	☐
	- Armazenagem
	☐

	Nome / Denominação Social:
	

	NIF:
	

	Morada:
	

	Freguesia/Concelho:
	
	Código Postal 
	

	Telefone(s):
	
	
	

	Endereço eletrónico:
	


 

3.1 Identificação do Operador (Continuação):
	Pessoa Responsável (1):
	

	Telefone Responsável:
	

	Endereço eletrónico Responsável:
	

	Volume Anual de Negócios da Unidade  (2) (Euros):
	
	Volume Anual de Negócios da Produção Integrada (3) (Euros):
	

	Data de inicio da preparação ou armazenagem de produtos da Produção Integrada (4) :
	____ / ____ / ______


(1) No caso de corresponder a uma sociedade ou a outra pessoa coletiva, indicar o nome do responsável.
(2) Corresponde ao valor anual estimado (em euros) das transações comerciais da produção total da Unidade de preparação e armazenagem;
(3) Corresponde ao valor anual estimado (em euros) das transações comerciais da produção proveniente da Produção Integrada;
(4) Corresponde à data de início da preparação e armazenagem para colocação no mercado de produtos vegetais ou de produtos primários provenientes de espécies pecuárias, obtidos por produtores que tenham adotado a Produção Integrada.
3.2 Origem dos produtos agrícolas primários provenientes da Produção Integrada preparados e ou armazenados para colocação no mercado:
	Nome do Produtor da Produção Integrada
	Localização Exploração
(Freguesia/Concelho)
	Produto Agrícola Primário
	Estimativa Quantidade Anual  (Kg ou Lts)

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	


3.2 Localização das instalações da unidade da preparação ou armazenagem de produtos da Produção Integrada:
	Unidade N.º 1
	Denominação social (se existente):
	

	
	Morada:
	

	
	Freguesia/Concelho
	
	Código Postal 
	

	
	Telefone(s):
	
	
	

	
	Endereço Eletrónico:
	




3.2 Localização das instalações da unidade da preparação ou armazenagem para colocação no mercado de produtos da Produção Integrada (Continuação):
	Unidade N.º 2
	Denominação social (se existente):
	

	
	Morada:
	

	
	Freguesia/Concelho
	
	Código Postal 
	

	
	Telefone(s):
	
	
	

	
	Endereço Eletrónico:
	

	Unidade N.º 3
	Denominação social (se existente):
	

	
	Morada:
	

	
	Freguesia/Concelho
	
	Código Postal 
	

	
	Telefone(s):
	
	
	

	
	Endereço Eletrónico:
	

	Unidade N.º 4
	Denominação social (se existente):
	

	
	Morada:
	

	
	Freguesia/Concelho
	
	Código Postal 
	

	
	Telefone(s):
	
	
	

	
	Endereço Eletrónico:
	

	Unidade N.º 5
	Denominação social (se existente):
	

	
	Morada:
	

	
	Freguesia/Concelho
	
	Código Postal 
	

	
	Telefone(s):
	
	
	

	
	Endereço Eletrónico:
	

	Unidade N.º 6
	Denominação social (se existente):
	

	
	Morada:
	

	
	Freguesia/Concelho
	
	Código Postal 
	

	
	Telefone(s):
	
	
	

	
	Endereço Eletrónico:
	




4. Elementos relativos à produção proveniente da Produção Integrada preparados ou armazenados para colocação no mercado na unidade do Operador:
4.1 Produtos primários de origem vegetal ou animal proveniente da Produção Integrada preparados ou armazenados para colocação no mercado na Unidade:
	Produtos Primários de Origem Vegetal ou Animal
	Quantidades Previstas (1)
	Apresentação:
(G / E) (2)
	Natureza das Operações:
(AC / ARM / COM) (3)
	Origem do Produto
(4)

	
	Valor
	Unidade (kg/L)
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


(1) Indicar a estimativa do valor anual produzido em quilogramas (kg) ou em volume -litros (L);
(2) Indicar se o produto é comercializado a Granel (G) ou Embalado (E);
(3) Indicar o tipo de Operações realizadas na Unidade Produtiva: Acondicionamento (ACO); Armazenagem (ARM); Comercialização (COM);
(4) Se da RAM indicar Nome/NIF Produtor e Se proveniente de fora da RAM, indicar “Nacional”; “UE" ou “P. Terceiros”
5. Elementos do Organismo de Controlo e Certificação Reconhecido na RAM (5):
	Identificação do Organismo de Controlo e Certificação (OC) Reconhecido na RAM:
	

	Data da Celebração do Contrato com o OC
	____ / ____ / ______

	Data do Primeiro Controlo
	____ / ____ / ______

	Data do Último Controlo
	____ / ____ / ______


(1) Anexar cópia do contrato com o OC.

6. Outras Informações:
	Insira aqui qualquer informação adicional ou observação que considere relevante ou útil

	


7. Compromissos (1):
	Comprometo-me a respeitar as disposições da legislação nacional e regional aplicáveis na preparação e na armazenagem, para colocação no mercado de produtos vegetais ou de produtos primários provenientes de espécies pecuárias, obtidos em explorações em Produção Integrada, bem como de respeitar as condições de utilização de referências à Produção Integrada na rotulagem, na publicidade ou nos documentos comerciais de acompanhamento destes produtos;
	☐

	Comprometo-me a atualizar anualmente esta declaração (incluindo as situações de alteração da produção ou do OC contratado);
	☐

	Comprometo-me a declarar o fim do regime de controlo (cancelamento da notificação), quando aplicável.
	☐


(1) Campo de preenchimento obrigatório
8. Proteção de Dados:
	Estes dados vão ser tratados informaticamente e mantidos pelo prazo adequado à respetiva finalidade.

	Destinam-se à criação de uma base de dados sectorial.

	É garantido o direito de acesso, retificação e eliminação sempre que o utente solicite por email para protecaodedados.sra@madeira.gov.pt ou para dra@madeira.gov.pt

	Em caso de incumprimento o utente poderá fazer queixa junto da Comissão Nacional da Proteção de Dados (CNPD).


9. Assinatura:
	Nome:
	

	Função:
	

	Assinatura e carimbo ou selo (2):
	
	Data:
	____ / ____ / _______


(2) Caso possua uma assinatura eletrónica qualificada pode usá-la para autenticar o requerimento. Caso não possua tal assinatura, solicitamos que imprima o formulário, o assine, o digitalize e nos remeta com a restante documentação.

	O presente formulário, devidamente preenchido e assinado, deve ser enviado juntamente com a cópia do contrato com o OC, preferencialmente, em formato digital para o endereço eletrónico (dra@madeira.gov.pt) ou para o endereço postal da SRAP/DRA.
Qualquer esclarecimento sobre a evolução do processo pode ser solicitado através do seguinte endereço: dra@madeira.gov.pt 



____ / ____
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